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E n c a r r e g a d o de S e t o r ( P u b l i c a ç õ e s ) S Q F - I 8 27 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o de S e t o r I I S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

Encarregado de Setor (Recursos Audiovisuais) S Q F - I 9 28 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o d e S e t o r I I S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

Encarregado de Setor ( S e r v i ç o s Mecanizados) S Q F - I 8 27 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o de S e t o r I I S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

E n c a r r e g a d o de S e t o r ( T a r i f a s ) S Q F - I 8 27 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o de S e t o r I I S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

E n c a r r e g a d o de S e t o r ( T e l e c o m u n i c a ç õ e s ) S Q F - I 9 28 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o de S e t o r I I S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

E n c a r r e g a d o de S e t o r ( T o p o g r a f i a ) S Q F - I 9 28 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o de S e t o r I I S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

E n c a r r e g a d o de S e t o r ( T r á f e g o ) S Q F - I 8 27 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o de S e t o r I I S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

E n c a r r e g a d o de S e t o r ( T r e i n a m e n t o ) S Q F - I 9 28 I I I VE-3 E n c a r r e g a d o de S e t o r I I S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

Encarregado de Turno de A d m i n i s t r a ç ã o Gera l S Q F - I 8 27 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o d e T u r n o II. S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

E n c a r r e g a d o de T u r n o de M a n u t e n ç ã o S Q F - I 8 27 I I I V E - 3 E n c a r r e g a d o de T u r n o I I S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

E n c a r r e g a d o de T u r n o de N í v e l M é d i o S Q F - I 9 28 I I I / E - 3 E n c a r r e g a d o de T u r n o I I S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

F i s c a l de T r a n s p o r t e s C o l e t i v o s S Q F - I I 5 22 I I V E - 3 F i s c a l de T r a n s p o r t e s C o l e t i v o s S Q F - I I 7 24 I I V E - 3 

F o t ó g r a f o S Q F - I I 5 22 I I V E - 2 F o t ó g r a f o S Q F - I I 7 24 I I V E - 2 

F o t o m i c r ó g r a f o S Q F - I I 5 24 I I I VE-3 F o t o m i c r ó g r a f o S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

I n s p e t o r do T r a b a l h o S Q F - I I 5 22 I I VE-2 I n s p e t o r do T r a b a l h o S Q F - I I 7 24 I I V E - 2 

L i n o t i p i s t a S Q F - I I 5 22 I I VE-2 L i n o t i p i s t a S Q F - I I 7 24 I I V E - 2 

M o n i t o r S Q F - I I 7 26 I I I / E - 3 M o n i t o r S Q F - I I 9 28 I I I V E - 3 

M o t o r i s t a S Q F - I I 5 22 I I / E - 2 M o t o r i s t a S Q F - I I 7 24 I I V E - 2 

N i v e l a d o r S Q F - I I 5 22 I I / E - 2 N i v e l a d o r S Q F - I I 7 24 I I V E - 2 

O p e r a d o r de E q u i p a m e n t o Coraposer A S Q F - I I 9 28 I I I / E - 3 O p e r a d o r de E q u i p a m e n t o Composer A S Q F - I I 11 30 I I I V E - 3 

O p e r a d o r de E q u i p a m e n t o Composer B S Q F - I I 11 30 I I I / E - 3 O p e r a d o r de E q u i p a m e n t o Composer B S Q F - I I 13 32 I I I V E - 3 

O p e r a d o r de P r a ç a de P e d á g i o I I S Q F - I I 5 24 I I I / E - 3 O p e r a d o r d e P r a ç a de P e d á g i o I I S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

O p e r a d o r de P r a ç a de P e d á g i o I I I S Q F - I . 7 26 I I I / E - 3 O p e r a d o r de P r a ç a de P e d á g i o I I I S Q F - I 9 28 I I I V E - 3 

O p e r a d o r de P r a ç a de P e d á g i o IV S Q F - I 9 28 I I I V E - 3 O p e r a d o r de P r a ç a de P e d á g i o I V S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

O p e r a d o r de P r a ç a de Pesagem I I S Q F - I I 5 24 I I I V E - 3 O p e r a d o r de P r a ç a d e Pesagem I I S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

O p e r a d o r de P r a ç a de Pesagem I I I S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 O p e r a d o r de P r a ç a de Pesagem I I I S Q F - I I 9 28 I I I V E - 3 

Operador de P r a ç a de Pesagem IV S Q F - I 9 28 I I I V E - 3 O p e r a d o r d e P r a ç a de Pesagem I V S Q F - I 11 30 I I I V E - 3 

O p e r a d o r de T e l e c o m u n i c a ç õ e s S Q F - I I 5 22 I I V E - 3 O p e r a d o r de T e l e c o m u n i c a ç õ e s S Q F - I I 7 24 I I V E - 3 

O p e r a d o r de T e r m i n a l de Computador I S Q F - I I 5 24 I I I V E - 3 O p e r a d o r de T e r m i n a l de Computador I S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

O p e r a d o r de T e r m i n a l de Computador I I S Q F - I I 6 25 I I I V E - 3 O p e r a d o r de T e r m i n a l de Computador I I S Q F - I I 8 27 I I I V E - 3 

O r i e n t a d o r P r e v i d e n c i ã r i o S Q F - I 11 28 I I V E - 2 O r i e n t a d o r P r e v i d e n c i á r i o S Q F - I 13 30 I I V E - 2 

R e c r e a c i o n i s t a S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 R e c r e a c i o n i s t a S Q F - I I 9 28 I I I V E - 3 

S a l v a V i d a s S Q F - I I 7 22 I V E - 1 S a l v a V i d a s S Q F - I I 9 24 I V E - 1 

S e c r e t á r i o I S Q F - I I 23 I I V E - 3 S e c r e t á r i o I S Q F - I I 10 27 I I V E - 3 

S e c r e t á r i o I I S Q F - I I 14 31 I I V E - 3 S e c r e t á r i o I I S Q F - I I 16 33 I I V E - 3 

S u p e r v i s o r de E q u i p e de F i s c a l i z a ç ã o S Q F - I 14 33 I I I V E - 3 S u p e r v i s o r de E q u i p e de F i s c a l i z a ç ã o S Q F - I 16 35 I I I V E - 3 

S u p e r v i s o r de S e g u r a n ç a do T r a b a l h o S Q F - I I 5 22 I I V E - 3 S u p e r v i s o r d e S e g u r a n ç a do T r a b a l h o S Q F - I I 7 24 I I V E - 3 

T é c n i c o em A g r i m e n s u r a S Q F - I I 5 24 I I I V E - 3 T é c n i c o em A g r i m e n s u r a S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o em A p a r e l h o de P r e c i s ã o S Q F - I I 5 24 I I I V E - 3 T é c n i c o em A p a r e l h o de P r e c i s ã o S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o de C o n s t r u ç ã o S Q F - I I 5 24 I I I V E - 3 T é c n i c o de C o n s t r u ç ã o S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o de C o n t a b i l i d a d e S Q F - I I 5 22 I I V E - 3 T é c n i c o de C o n t a b i l i d a d e S Q F - I I 7 24 I I V E - 3 

T é c n i c o de E l e t r ô n i c a S Q F - I I 5 24 I I I V E - 3 T é c n i c o de E l e t r ô n i c a S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o de E q u i p a m e n t o R o d o v i á r i o S Q F - I I 5 24 I I I V E - 3 T é c n i c o de E q u i p a m e n t o R o d o v i á r i o S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o em H i d r á u l i c a S Q F - I I 5 24 I I I V E - 3 T é c n i c o em H i d r á u l i c a S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o de M a t e r i a l S Q F - I I 5 22 I I V E - 2 T é c n i c o de M a t e r i a l S Q F - I I 7 24 I I V E - 2 

T é c n i c o em M e c â n i c a S Q F - I I 5 24 I I I VE-3 T é c n i c o em M e c â n i c a S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o em M e c â n i c a de S o l o s S Q F - I I 5 24 I I I V E - 3 T é c n i c o em M e c â n i c a d e S o l o s S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o de M é t o d o s G r á f i c o s S Q F - I I 5 24 I I I VE-3 T é c n i c o de M é t o d o s G r á f i c o s S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o de M i c r o f i l m a g e m S Q F - I I 5 24 I I I VE-3 T é c n i c o de M i c r o f i l m a g e m S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o Q u í m i c o S Q F - I I 5 24 I I I VE-3 T é c n i c o Q u í m i c o S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o de R e f r i g e r a ç ã o S Q F - I I 5 24 I I I VE-3 T é c n i c o de R e f r i g e r a ç ã o S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 

T é c n i c o em T e l e c o m u n i c a ç õ e s S Q F - I I 5 22 I I VE-3 T é c n i c o em T e l e c o m u n i c a ç õ e s S Q F - I I 7 24 I I V E - 3 

T o p ó g r a f o S Q F - I I 5 24 I I I VE-3 T o p ó g r a f o S Q F - I I 7 26 I I I V E - 3 
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ESCALA DE VENCIMENTOS 2 ESCALA DE VENCIMENTOS 2 

T e s o u r e i r o 5 22 I I V E - 3 T e s o u r e i r o 7 24 I I V E - 3 

DECRETO N.° 26.730, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

Altera o Anexo I do Decreto n. " 24.010, 
de 25 de setembro de 1985, referente aos 
Quadros de Pessoal não docente das Uni
versidades Estaduais, na parte correspon
dente às Escalas de Vencimentos 1 e 2, 
bem como os valores de gratificações pre
vistas na Lei Complementar n." 467, de 2 
de julho de 1986 

FRANCO M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 

artigo 7 . ° da Lei Complementar n . ° 496, de 29 de dezembro 
de 1986, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — O Anexo I de que trata o artigo 1. ° do De

creto n . ° 24.010, de 25 de setembro de 1985, na parte refe
rente às classes e séries de classes correspondentes às Escalas de 
Vencimentos l e 2, dos Quadros de Pessoal não docente das 
Universidades Estaduais, com as modif icações efetuadas em 
decorrência do disposto no artigo 1.° da Lei Complementar 
n.° 404, de 11 de julho de 1985, fica altetado na conformida
de do Anexo que faz parte integrante deste decreto. 

Artigo 2." — Os incisos I e II do artigo 1.° do Decreto 
n .° 25.502, de 16 de julho de 1986, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"I — aos integrantes das classes correspondentes à Escala 
de Vencimentos 1: 

a) na Tabela I — Cz$ 815,12 (oitocentos e quinze cruza
dos e doze centavos); 

b) na Tabela II — Cz$ 611,34 (seiscentos e onze cruzados 
e trinta e quatro cenravos); 

II — aos integrantes das classes correspondentes à Escala 
de Vencimentos 2: 


